
INSTITUTO 

SÃO VICENTE 

PROPOSTA DE PREÇO 

À 

Comissão de Licitação, e 

Secretária Municipal de Saúde 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003.2025 

OBJ.: SELEÇÃO DE ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS, JÁ QUALIFICADA 

COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL NA ÁREA DA ATENÇÃO EM SAÚDE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

SOLONOPOLE-CE PARA A GESTÃO, OPERACIONALIZAÇÃO REFORMA E ADEQUAÇÃO, E EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE SAÚDE NO MUNICIPIO DE SOLONÓPOLE -CE. 

Requerente: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTENCIA À MATERNIDADE E A INFANCIA DE 
LAVRAS DA MANGABEIRA — CE 
CNPJ N°: 07609 365/0001-67 
ENDEREÇO: BR 230 — BAIRRO VIRGILIO DE AGUIAR GURGEL — CEP 63300-000 — LAVRAS DA 
MANGABEIRA — CEARA 
FONE: (85) 98758-8629 
EMAIL: administrativo@institutosaovicente.com.br 
PESSOA PARA CONTATO: Tatiana Bernardino 

LOTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MARIA SUELY NOGUEIRA PINHEIRO 

Valor estimado mensal: R$ 706.964,92 (setecentos e seis mil novecentos e sessenta e quatro 

reais e noventa e dois centavos), perfazendo o valor anual estimado de R$ 8.483.579,03 (oito 

milhões quatrocentos e oitenta e três mil quinhentos e setenta e nove reais e três centavos). 

Prazo de validade da Proposta: 90 (noventa) dias 

Assinado de forma 

VINICIUS digital por 
VINICIUS 

BELCHIOR BELCHIOR 

LINHARES:8 7U0N3H2A0RES:839067 

3906770320 Dados: 2025.04.03 
14:58:05 -0300 

Representante legal 

Instituto São Vicente 

CNPJ: 07.609.365/0001-67 

O institutosaovicente@gmailcom 

O Telefone: 1088) 3536 — 1280 

(.) BR 230— BAIRRO VIRGILIO DE AGUIAR GURGEL —CEP 63300-000— LAVRAS DA MANGABEIRA —CEARA - CNPJ 07609 365/0001-67 

Solonópole, 04 de Abril de 2025. 
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PLANO ORÇAMENTÁRIO DE CUSTEIO 
Lote: HOSPITAL E MATERNIDADE MARIA SUELY 

DESCRIÇÃO DAS DEPESAS 
RECURSOS HUMANOS 

SOLONOPOLE 
NOGUEIRA PINHEIRO 
VALOR MENSAL (R$) 

R$ 381.046,01 
R$ 174.836,61 

VALOR ANUAL (R$) 
R$ 4.572.552,15 
R$ 2.098.039,32 COLABORADORES CLT 

PRESTADORES DE SERVIÇO (COOPERADOS) R$ 188.712,67 R$ 2.264.552,04 
PRESTADORES DE SERVIÇO (P1) R$ 14.000,00 R$ 168.000,00 
Salário Familia R$ 3.496,73 R$ 41.960,79 

ENCARGOS TRABALHISTAS R$ 101.934.37 R$ 1.223.212,42 
Contribuição para o FGTS R$ 13.986,93 R$ 167.843,15 
Insalubridade Sob/Salário Mínimo R$ 20.897,60 R$ 250.771,20 
Pis S/Folha R$ 1.748,37 R$ 20.980,39 
Provisões R$ 65.301,47 R$ 783.617,69 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS R$ 21.515,00 R$ 258.180,00 
Serviços de Lavanderia/Rouparia R$ - R$ - 
Serviços de Laboratório R$ 8.000,00 R$ 96.000,00 
Serviços de Limpeza, Transporte e Incineração de Lixo Hospitalar R$ 4.200,00 R$ 50.400,00 
Serviço de Esterilização R$ - R$ - 
Serviço de Dedetização e desratização R$ 600,00 R$ 7.200,00 
Serviços de Manutenção e Conservação Predial R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 
Manutenção de Ar-condicionado e equipamentos R$ 1.200,00 R$ 14.400,00 
Manutenção de Equipamentos Médicos Assistenciais R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 
Locação de Máquinas e Equipamentos R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 
Dosimetro RS 515,00 R$ 6.180,00 

INSUMOS, MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR RS 
R$ 

62.000,00 

62.000,00 

R$ 

R$ 
744.000,00 
744.000,00 Material hospitalar e Medicamentos 

MATERIAL DE LIMPEZA R$ 3.500,00 R$ 42.000,00 
Material de Limpeza, Assepsia Dedetização e Higiene em Geral R$ 3.500,00 R$ 42.000,00 

OUTROS MATERIAS R$ 41.200,00 R$ 494.400,00 
Alimentação Enteral RS 2.000,00 R$ 24.000,00 
Alimentação de Funcionários/Pacientes RS 20.100,00 R$ 241.200,00 
Uniforme e identificação R$ 800,00 R$ 9.600,00 
Agua mineral (garrafão 20 litros) R$ 1.100,00 R$ 13.200,00 
Gas de Cozinha R$ 900,00 R$ 10.800,00 
Enxoval R$ 800,00 R$ 9.600,00 
Oxigenio R$ 15.500,00 R$ 186.000,00 

MATERIAL DE EXPEDIENTE/GRAFICO/INFORMATICA R$ 4.500,00 R$ 54.000,00 
Material de Expediente em Geral R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 
Material de Informática R$ 500,00 RS 6.000,00 
Serviços graficos R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 

DESPESAS OPERACIONAIS R$ 4.800,00 R$ 57.600,00 
Água e Esgoto R$ R$ - 
Sisar (saneamento rural) R$ - R$ - 
Energia Elétrica R$ - R$ - 
Telefone e internet R$ 800,00 R$ 9.600,00 
Tecnologia da informação R$ 4.000,00 RS 48.000,00 

DESPESAS COM VEiCULOS RS R$ 

ASSESSORIAS DIVERSAS R$ 13.000,00 R$ 156.000,00 
Assessoria Contábll RS 6.500,00 R$ 78.000,00 
Assessoria Gestão da Qualidade RS 6.500,00 R$ 78.000,00 

DESPESAS DIVERSAS RS 9.200,00 R$ 110.400,00 
Serviços de Educação Continuada R$ 7.000,00 R$ 84.000,00 
Tarifas Bancárias R$ 200,00 R$ 2.400,00 
Despesas com postagem RS R$ - 
Biometria e Videomonitoramento R$ 1.000,00 R$ 12.000,00 
Medicina do Trabalho R$ 1.000,00 R$ 12.000,00 

TOTAL R$ 642.695,38 R$ 7.712.344,57 
Despesas institucionais R$ 64.269,54 R$ 771.234,46 

TOTAL GERAL R$ 706.964,92 R$ 8.483.579.03 

institutosaovicente@gmail.com 

• Telefone: (088) 3536— 1280 

• BR 230— BAIRRO VIRGILIO DE AGUIAR GURGEL —CEP 63300-000— LAVRAS DA MANGABEIRA —CEARÁ - CNP.' 07609 365/0001-67 
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CRONOG RAMA DE DESEMBOLSO - PRIMEIROS 12 MESES DE CONTRATO 
Lote: HOSPITAL E MATERNIDADE MARIA SUELY NOGUEIRA PINHEIRO 

MÊS DE 1(*) 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Repasse mensal R$ 706.964,92 R$ 706.964,92 R$ 706.964,92 R$ 706.964,92 R$ 706.964,92 R$ 706.964,92 R$ 706.964,92 R$ 706.964,92 R$ 706.964,92 R$ 706.964,92 R$ 706.964,92 R$ 706.964,92 

Acumulado R$ 706.964,92 R$ 1.413.929,84 R$ 2.120.894,76 R$ 2.827.859,68 R$ 3.534.824,60 R$ 4.241.789,51 R$ 4.948.754,43 R$ 5.655.719,35 R$ 6.362.684,27 R$ 7.069.649,19 R$ 7.776.614,11 R$ 8.483.579,03 

VINICIUS Assinado de forma 
digital por 

BELCHIOR VINICIUS BELCHIOR 

LINHARES:8 
LINHARES:8390677 
0320 

3906770320 Dados: 2025.04.03 
15:21:11 -0300' 

Solorápole, 04 de Abril de 2025 

institutosaovicente@gmail.com 

41, Telefone: (088) 3536— 1280 

410 BR 230— BAIRRO VIRGILIO DE AGUIAR GURGEL —CEP 63300-000— LAVRAS DA MANGABEIRA —CEARÁ - CNP.I 609 365/0001-67 
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DEMONSTRATIVOS DE DESPESAS MENSAL 

E MATERNIDADE MARIA SUELY NOGUEIRA 

E ANUAL 
Lote : HOSPITAL PINHEIRO 
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PRESTADORES DE SERVIÇO (COOPERADOS) RI 186712.67 RS 188.712.67 8$ 188.712.67 RS 188.712,67 8$ 181371267 8$ 186712.67 8$ 188.712,67 RS 188.71267 8$ 188.712.67 R$ 186712,67 R5 188.712,67 8$ 182712,67 8.6 2.264.552.04 
PRESTADORES DE SERVIÇO (PI) R$ 14.000400 R$ 14.030,00 RS 14.00203 R$ 14.000130 R$ 14.00000 R$ 14.000.00 R$ 14.0E0,00 R$ 14.000.00 RS 14.003.00 RS 14.000,00 R5 14.000,00 RS 14.000400 R$ 168.00203 
Salário Familla RS 3.496,73 R$ 3.496.73 R$ 3.496,73 RS 3.496,73 RS 3.496.73 RS 3.496,73 R$ 3.496.73 RS 3.496,73 R$ 3.496,73 RS 3.496,73 R$ 3.496,73 R$ 3.496,73 RS 41.960,79 
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insalubridade Sob/Salarlo Mínimo R$ 20,897,60 R$ 20897,60 R$ 20897,60 R$ 20897,60 RS 20.897.60 R$ 20.897,60 RS 2089260 RS 20.897,60 R$ 20.1397,60 R$ zcsasnAso RS 20.897,60 R$ 20.897,60 R$ 250.771.20 
PI S/Folha RS 1.74637 iG 1.745,37 R$ 1.748.37 RS 1.748.37 iG 1.748,37 RS 1748,37 R$ 1.748,37 R$ 1.748.37 R$ 1.746,37 R$ 1748,37 RS 1748.37 R$ 1.748,37 R$ 20.980,39 
ProvisBes 85 65.301.47 8$ 65.30147 85 65.301,47 RS 65.301.47 R$ 65.301.47 8$ 65.301.47 8$ 65.301,47 8$ 65.301,47 8$ 65.301.47 R.S. 65.301,47 85 65.301.47 R$ 65.301,47 RS 783.617.69 
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serva. de Laboratório RS aoackao R$ 8.030.00 RS 8.000,00 RS accaao RS armam, RS 8.000.03 RS 8000(00 RS 8000.00 RI azoam RS 8000.00 RS 8.00003 RS amace RS 96.00200 
Serviços de Urripere, Transporto • Incinernlio cM1.14ao Hospitalar 85 4.20200 RS 4.300,00 RS 62013.00- R5 4.70000 R$ 4.201.00 Rs 4.209,00" R$ 4,200,013 R$ 4.200.00 85 4.20200 R5 4.200.00 RS 6200.00 R$ 4.20200 RS 50.4130.03 
Serviço de Estergisedlo RS • RS - RS - RS - RS - RS - RS - RS - RS - RS - RS - R$ - RS 
Serviço de Detietitaçao e desratizaigio R$ 600.00 RS Roux° RS 600,00 R$ 60200 R.3 soam RS 600,00 RS Razoo RS 600,00 R$ 600.00 R$ 600.03 R$ 600.00 R$ 600400 R$ 7.200,00 
58694509 de Manutençllo • Conservaçlle Predial RS 1.500.00 R$ 1.500403 R$ 1.500,00 R$ 15012130 R$ 1.503,03 RS 1500,00 R$ 1.501.00 RS 1.503,00 R$ 1500.00 RS 1.506,00 R$ 1.50200 R$ 150200 R$ 18.000400 
Manutençáo de Ar-condiclonado • equipamentos R$ 120200 RS 1.300,00 RS 120000 R$ 1.200,00 R$ 1.200.00 RS 1.20000 R$ 120000 RI 1200,00 RS 1200,00 RS 1100,00 RI 1.200.00 R$ 1200,00 RS 14.400,00 
Menukençao de Equipamentos Médicos Assistenciall ItS 2.500,00 R$ 250000 R$ 2.50000 R$ 250003 RI 2.5aa00 R$ 2-500.00 R$ 2.5 00 RS 2.500400 R$ 2.500.00 RS 2500,00 RS 2.502E0 et 2..500.00 RS 30.000,00 
Locadlo de Máquinas e Equipamentos RS 3.006,00 RS 3.00000 R$ 3.000,00 S 3.003013 RS- 3.000400 R$ 3.000,00 R$ 3.0130,00 RS 3.000,00 R$ 3.000.00 R$ 3.00000 RI 3.000E0 R$ 3.000,00 liS 36.000,00 
Dose-nano RI 515.00 8$ 515,00 R$ 51300 RS 51.5,00 R$ 515,00 RS 515,00 R$ 515 ,00 RS 515,00 RS 515 ,00 RS 515,00 as 519,00 R$ 515,00 R$ 6.190.00 
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Assessoria Gesta° da apelidado RS 690900 RS 6.500,00 R$ 6500,00 it$ 6.50000 RI 6.500,00 RS 6400,00 R$ 6500,130 R$ 6~00 RI 6.50200 R$ 6.503.00 R$ 65 00 R$ 6.506,00 R$ 78.000,00 
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5e6615044 de Educaç90 Continuada R$ 7.000,03 RS 7.00200 R$ 7.000,00 R$ 7.~00 R$ 7.030.00 RS 7.003,00 R 7.000,03 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 RS 7.000,00 R$ 7.000,00 R$ 7.000.00 RS 84.000.013 
Tarifas Bancárias R$ 200,00 R$ 20000 R$ 200,03 RS 200,00 R$ 200.00 RS 200.00 RS 200.00 R$ 203.03 RS 200.00 RS 200.00 RS 200.00 RS 200.00 R$ 2.400,00 
Despesas cmn pastagem PS - R$ - R$ - R$ • PS - RS • RS RS • RS - RS - PS - RS - RS 
Slornetria • Vldrsomonitoramento RS 1.000.00 RS 1.000,00 RS 1.000,00 R$ 1.000.00 R$ 1000,00 R$ 100000 R$ 1.000,00 R$ 1.000.013 R$ 1.000,00 RI 100000 R$ 1000,00 R$ 1.000400 R$ 12.000,00 

r edidna do Trabalho R$ 1.4303.00 RS 1.03003 R$ 1.000,00 RS 1.031200 Lavam R$ 1.000.00 RS 3.000.00 RS 1.000.00 RS Lampo RS 100040 RS 1000,00 RS manai RS 12.003,00 

44(101 115 0.1, • , , 1 115 (.•1., 6'15 40 i; ..42 n.•.". o., (I5 ,,,, ,,--, ,,, 0,., ,..1) 1.05 1. 14 1.' 4.05,-16 05 ,.12 4015,38 05 4, 12 . 1,-. 05 6 12 6, 40 4, ., 1.. .../.. 0, 05 6 4/ ,,,, ..I. 05 (,47,l,0'., 01 1,,, / , • + 1 1 , ' 
Despesas Institucionais RS 64.2619,54 RS 64.269.54 RS 64.269,54 R$ 64.293,54 RS 64.769,54 RI 64.260.54 RS 64.269,5-4 R$ 64.269.54 RS 64.26954 RS 64.26654 RS 64.26854 RS 64 269,54 RS 771.23946 

TOTAL GERAL i" 5 706 06492 RS 7444,'(l.4,9) RS 706 964,91 245 106,411,1 02 RS 71/6.044,92 RI 706.964.92 145 706.964.94 RS 706.06492 RS 704.964,92 85 706960.9/ 115 L01. i4161,92 R5 200,41,4.9) 115 44 10] . (', 0

institutosaovic e@gmail.com 

13 Telefone: (088) 3536 - 1280 

,36A '
(1) BR 230- BAIRRO VIRGILIO DE AGUIAR G URGEL - 10.  P 63300-000- LAVAS DA MANGABE IRA -CEARÁ - CNPJ 0769 365/0001-67 
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Solorápole, 04 de Abril de 2025. 
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ATA DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTAS DE PREÇOS 

CHAMADA PÚBLICA N9 003.2025 

Aos 04 (quatro) dias do mês de abril do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 08:00h, na 
Secretaria Municipal de Saúde, situada à Rua Dr. Queiroz Lima, 302, Centro, Solonópole-CE, 
reuniu-se a Comissão Municipal de Publicização, nomeada pela Portaria 0449/2025GAP de 07 
de fevereiro de 2025, composta Presidente: Marina Pinheiro de Oliveira - Secretária de Finanças 
e Planejamento, Secretário Executivo: Maria Vilaneide Pinheiro - Controlador(a) e Ouvidor Geral 
do Município, Membros: - Francisca Ana Gelis de Lima Oliveira - Assessor(a) Jurídico, Francisca 
Ambrosina Nogueira de Oliveira - Secretária da Saúde, Nilton Cesar Bastos Lopes, Francisco 
Kadson Pinheiro, - Paulo Sergio Nogueira e Francisco Igor Pinheiro - Vereadores do município, 
com a finalidade de formalizar os procedimentos de análise e julgamento dos documentos da 
CHAMADA PÚBLICA N2 003.2025, cujo objeto é a CHAMAMENTO PÚBLICO DE ENTIDADES 
PRIVADAS, SEM FINS LUCRATIVOS, QUALIFICADAS COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL, NA ÁREA DA 
SAÚDE, JUNTO AO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE, PARA SELEÇÃO DA GESTÃO, 
OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE DO HOSPITAL E 
MATERNIDADE MARIA SUELY NOGUEIRA PINHEIRO DO MUNICÍPIO DE SONOLÓPOLE/CE. A 
Presidente da Comissão deu início a Sessão, informando que a apenas uma Entidade Qualificada 
junto ao Município de Solonópole, conforme Decreto Municipal N2 006/2025, de 29 de janeiro 
de 2025 manifestou interesse quanto a participação do ato administrativo, registrando-se assim 
a presença do seguinte Instituto: 

ORDEM PROPONENTE CNN 

1. ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E 
A INFÂNCIA DE LAVRAS DA MANGABEIRA 07.609.365/0001-67 

A Presidente da Comissão solicitou os documentos de credenciamento e convidou o 
representante da entidade para dar vista nos documentos de credenciamento. Em seguida 
comunicou a seguinte situação: 

EMPRESA REPRESENTANTE CPF SITUAÇÃO 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E 
ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E 
A INFANCIA DE LAVRAS DA 
MANGABEIRA 

TATIANA BERNARDINO DOS 
SANTOS MARIANO 064.735.943-02 CREDENCIADA 

Após assinatura da lista de presença, a Presidente da Comissão procedeu à abertura do envelope 
n2 01, concernente aos documentos de habilitação e deu vista a representante credenciada para 
que rubricasse os mesmos. A Presidente juntamente com os demais membros, analisaram toda 
a documentação da licitante participante, referente a habilitação com seus respectivos subitens 
do edital. Terminado a análise por partes da entidade, a Presidente da Comissão indagou se 
tinha algo a declarar e/ou constar em ata, onde respondeu que "não tinha nada a constar". Foi 
apresentado por unanimidade o resultado, a seguir: 

Está HABILITADA por ter cumprido as normas editalícias: 

Rua Dr. Queiroz Lima, 302 - Centro - Solonopole - CE 
CEP: 63620-0001CNPJ: 07.733.256/0001-571www.solonopole.ce.gov.br 
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EMPRESA CNPJ 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFANCIA 
DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

07.609.365/0001-67 

Posteriormente, a única instituição presente foi consultada quanto à intenção de interpor 
recursos imediatos e motivados, quanto ao julgamento da Fase de Habilitação, a qual respondeu 
que "não", operando-se, pois, a decadência para tal feita. 

Em seguida, passou-se à abertura do envelope n° 02, para apuração da pontuação da proposta 
técnica, para fins do cálculo da nota final do certame. E, considerando atendidas as exigências 
elencadas no edital, foi determinada os Pontos, mediante os critérios impostos pelo item 5 do 
Edital, conforme a tabela abaixo: 

QUADRO SUMÁRIO DE PONTUAÇÃO HOSPITAL MUNICIPAL 

A - COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 

NO GERENCIAMENTO DE UNIDADES 

DE SAÚDE 

PONTOS 

MÁXIMOS 

POR ITEM 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

INSTITUTO SÃO VICENTE 

ATENDE 
NÃO 

ATENDE 

Certificado de Entidade Beneficente de 

Assistência Social na Área de Saúde 

(CEBAS) há mais de 2 anos. 

10 

30 

X - 

Apresenta comprovação de 
gerenciamento de unidades 
hospitalares e/ou maternidade, 
públicos ou privados de maior ou igual 
a um ano e menor do que cinco anos. 

10 X - 

Apresenta comprovação de gestão de 

até 3 contratos de gestão. 
10 X - 

B - PLANO ESTRUTURAL DE GESTÃO E 

PRODUTIVIDADE 

PONTOS 

MÁXIMOS 

POR ITEM 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

INSTITUTO SÃO VICENTE 

ATENDE 
NÃO 

ATENDE 

Apresenta horários de funcionamento 

dos serviços das unidades hospitalares 
e distribuição de quadro de pessoal. 

8 

15

X - 

Proposta de integração das unidades 
hospitalares com a rede de atenção à 
saúde, principalmente envolvendo a 
Rede de Atenção Primária 

7 X - 

C - QUALIDADE OBJETIVA 

PONTOS 

MÁXIMOS 

POR ITEM 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

INSTITUTO SÃO VICENTE 

ATENDE 
NÃO 

ATENDE 

Apresenta as comissões que manterá e 

ampliará nas Unidades Hospitalares, 
especificando nome, conteúdo, perfil 

5 10 X - 

675 

Rua Dr. Queiroz Lima, 302 - Centro - Solonópole - CE 

CEP: 63620-0001CNPJ: 07.733.256/0001-571 www.solonopole.ce.gov.br 



so PRE F E I TUAr RA DE 

1. 1  
nopote 1 Secretaria 

da Saúde 

-"T;11,4eCte
NOVO 

UMA 
NOVA - I 51,1ri 

dos membros componentes, objetivos 

da comissão, frequência de reuniões, 

etc. 

Serviço de farmácia das Unidades 
Hospitalares contendo informações dos 
locais, horários de funcionamento, 
métodos de controle sobre 
fármacos específicos, padronização de 
medicamentos. 

5 X - 

D - QUALIDADE SUBJETIVA 

PONTOS 

roÁximos 
POR ITEM 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

INSTITUTO SÃO VICENTE 

ATENDE 
NÃO 

ATENDE 

Apresenta proposta de implantação / 

implementação de pesquisa de 

satisfação do usuário acerca do 

processo de atenção 

3 

5 

X - 

Apresenta proposta de implantação / 
implementação de mecanismos de 
divulgação da organização dos serviços 
tais como: fone, WhatsApp, horário de 
funcionamento, ações e procedimentos 
disponíveis, horário de visitas e direito 
do paciente em ter acompanhante. 

2 X - 

E —HUMANIZAÇÃO 

PONTOS 

MÁXIMOS 

POR ITEM 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

INSTITUTO SÃO VICENTE 

ATENDE 
NÃO 

ATENDE 

Apresenta proposta com as diretrizes 

da Política Nacional de Humanização - 

Humaniza SUS tais como: acolhimento, 

ambiência, participação do Conselho de 

Saúde e valorização do trabalhador. 

5 5 X - 

F - ESTRUTURA DIRETA DAS UNIDADES 

DE SAÚDE 

PONTOS 

MÁXIMOS 

POR ITEM 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

INSTITUTO SÃO VICENTE 

ATENDE 
NÃO 

ATENDE 

Organograma da estrutura 

administrativa e assistencial com a 

apresentação do perfil dos gestores, 

habilidades e competências 

necessárias, bem como 

responsabilidades dos cargos. 

2 

5 

X - 

Descrição das atribuições e 

requisitos do cargo que compõem as 

equipes das Unidades Hospitalares 

3 X - 

Rua Dr. Queiroz Lima, 302 - Centro - Solonópole - CE 
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G - ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ASSISTENCIAIS 

PONTOS 

MÁXIMOS 

POR ITEM 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

INSTITUTO SÃO VICENTE 

ATENDE 
NÃO 

ATENDE 

Apresenta detalhamento das atividades 

para a organização das Unidades 

Hospitalares 

2 

10 

X - 

Descreve as atividades para a 

organização da atenção hospitalar 

considerando, prioritariamente, as 

linhas de cuidado e as normativas 

sanitárias. 

2 X - 

Descreve a organização das unidades 

hospitalares contendo número de 

profissionais por plantão (escala) e 

fluxos de acolhimento e atendimento 

do paciente. 

3 X - 

Apresenta os protocolos clínicos a 

serem utilizados de acordo com o perfil 

das unidades hospitalares 

3 X - 

H - ORGANIZAÇÃO DOS RECURSOS 

HUMANOS 

PONTOS 

MÁXIMOS 

POR ITEM 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

INSTITUTO SÃO VICENTE 

ATENDE 
NÃO 

ATENDE 

Apresenta política de Recursos 

Humanos a ser adotada, contendo: 

processo de seleção, admissão e 

desligamento. 

10 

20 

X - 

Política de Recursos Humanos 

contendo: processo de educação 

permanente. 

5 X - 

Política de Recursos Humanos 
contendo: processo de segurança do 

trabalho. 

5 X - 

PONTUAÇÃO TOTAL 100 

NPT: Nota Técnica da Instituição em Análise / Maior Nota Técnica atribuída x 100 = Nota Final 
da Proposta Técnica após Avaliação dos Critérios Definidos 

Aplicando-se a tabela acima com relação as condições técnicas constantes na proposta técnica 
apresentada pela concorrente, obtivemos: 

NPT: 100 

Nos termos do Edital tem-se, portanto, a seguinte classificação: 

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE NOTA TÉCNICA SITUAÇÃO 
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ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E 
ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E 
A INFANCIA DE LAVRAS DA 
MANGABEIRA 

100 PONTOS CLASSIFICADA 

Posteriormente, a única instituição presente foi consultada quanto à intenção de interpor 
recursos imediatos e motivados, quanto ao julgamento da Proposta Técnica, a qual respondeu 
que "não", operando-se, pois, a decadência para tal feita. 

Ato continuo, procedeu a abertura do envelope n° 03, para apuração da pontuação total 
proposta financeira, para fins do cálculo da nota final do certame. E, considerando atendidas as 
exigências elencadas no edital, mediante os critérios impostos pelo item 5 do Edital, abaixo: 

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR TOTAL SITUAÇÃO 

1 4

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E 
ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E 
A INFANCIA DE LAVRAS DA 
MANGABEIRA 

R$ 8.483.579,03 CLASSIFICADA 

NPF: Menor valor total proposto pelas instituições x 100 / Valor total da proposta da 

instituição em análise = Nota Final da Proposta Financeira após Avaliação dos Critérios Definidos 

NPF = 100 

Nos termos do Edital tem-se, portanto, a seguinte classificação: 

CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE NOTA FINANCEIRA SITUAÇÃO 

lê 

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E 
ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E 
A INFANCIA DE LAVRAS DA 
MANGABEIRA 

100 PONTOS CLASSIFICADA 

Aplicando a formula prevista no item 6 do Edital: 

PF: (NPT x 0,7) + (NPF x 0,3) 
PF: (100 x 0,7) + (100 x 0,3) 

PF: (70) + (30) 

PF: 100 

Posteriormente, a única instituição presente foi consultada quanto à intenção de interpor 
recursos imediatos e motivados, quanto ao julgamento da Proposta Financeira, a qual 
respondeu que "não", operando-se, pois, a decadência para tal feita. 

Portanto, diante da análise, esta Comissão declarou VENCEDORA a empresa ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFANCIA DE LAVRAS DA MANGABEIRA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 07.609.365/0001-67, com o valor global de R$ 8.483.579,03 (OITO 
MILHÕES, QUATROCENTOS E OITENTA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E 
TRÊS CENTAVOS), conforme orçamento em anexo, em atendimento ao estudo técnico 
elaborado pela Unidade requisitante, presente na Chamada Pública 003.2025. 
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A Senhora Presidente então, após darem as palavras aos presentes para se pronunciarem sobre 
o julgamento da licitação, não havendo nenhuma objeção, concordando, portanto, a licitante 
com o resultado desta licitação, apresentou termo de renúncia, renunciando expressamente ao 
direito de recurso. Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Comissão declarou encerrada a 
sessão, mandando lavrar a presente ata, que segue assinada pela Comissão de Seleção e 
Publicização e a Proponente. 

COMISSÃO MUNICIPAL DE PUBLICIZAÇA0 ASSINATURA 

Presidente Marina Pinheiro de Oliveira 

Secretário Executivo Maria Vilaneide Pinheiro 

1embros 

Francisca Ana Gelis de Lima Oliveira etir 

- Ambrosina N. de Oliveira • 0Francisca e

Niltom Cesar Bastos Lopes 

Francisco Kadson Pinheiro
ale11

Paulo Sergio Nogueira 

Francisco Igor Pinheiro ,r ,......._ ,_, 

ASSOCIAÇÃO 
MATERNIDADE 
MANGABEIRA 

DE 
E 

PROTEÇÃO E 
A INFANCIA 

ASSISTÊNCIA À 
DE LAVRAS DA  

cW.kahu._ 
Coct ut4 0.),o. vo
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TERMO DE JULGAMENTO E RESULTADO DA 

CHAMADA PÚBLICA 003.2025 

OBJETO: 

CHAMAMENTO PÚBLICO DE ENTIDADES PRIVADAS, SEM FINS 

LUCRATIVOS, QUALIFICADAS COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL, NA ÁREA 

DA SAÚDE, JUNTO AO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE, PARA SELEÇÃO 

DA GESTÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE DO HOSPITAL E MATERNIDADE MARIA SUELY 

NOGUEIRA PINHEIRO DO MUNICÍPIO DE SONOLÓPOLE/CE. 

PROCESSO: CHAMADA PÚBLICA 

N° DO PROCESSO: 003.2025 

A Presidente da Comissão Municipal de Publicização, designada através da Portaria n2

0449/2025GAP, de 07 de fevereiro de 2025, torna público que concluíram o julgamento da 
CHAMADA PÚBLICA n2 003.2025, sendo: 

• PARTICIPANTES: 

RAZÃO SOCIAL 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A 
INFANCIA DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

• HABILITADOS/CLASSIFICADOS: 

CNPJ

07.609.365/0001-67 

RAZÃO SOCIAL 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E 
ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A 
INFANCIA DE LAVRAS DA 
MANGABEIRA 

CNP! PONTUAÇÃO VALOR GLOBAL 

07.609.365/0001-67 100 R$ 8.483.579,03 

Tendo em vista o cumprimento de todas as exigências editalícias, de forma a 
conseguirem sagrarem-se VENCEDORA.

SOLONÓPOLE/CE, 07 de abril de 2025. 

Marina PinWeiro de Oliveira 
Secretária de Finanças e Planejamento do Município 
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